
ESTADO DO AMAZONAS
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

EXCELENTíSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REnRESENTAçÃo(ApuRAToRIA)N. g:L /201s_Me_RMAM

Diretoria do Ministério Púbiico de
Contas - Dllr4P
RËCEBIÐO

nm:¡f /ça /[ Hora: i¿:-sc_

Po¡: ¿J

5

O M|N|STÉRIO púBLtCO DE CONTAS, por intermédio do
Procurador signatário, com fulcro nos art¡gos 54, l, e 2BB, da Resolução n.o
04/2002-TCE/AM, e na designaçäo da portana

respeitosamente, perante Vossa Excelência,

n. 19/2013-PG, vem,

oferecer a presente
REPRESENTAÇÃO para propor apuração da legalidade e da economicidade
da contratação emergencial de serviços de limpeza e conservação pela
GAMARA MUNIcTPAL DE MANAUS - cMM, conforme os fatos e fundamentos
que passa a expor,
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ESTADODO AMAZONAS
MrNrsrÉRIo púsuco DE coNTAS

1. Este Parquef tomou conhecimento, por meìo de consulta ao portal

da transparência da CMMl da contratação da Empresa Tcnelétrica da Amazônia

Ltda., visando a prestação de serviços de limpeza e conservação prediais por

180 dias, no valor de R$ 704.105,58, gerando uma despesa mensal de

R$'1 '17.350,93.

2. Alarmado por nota pubìicada na imprensa local que insinua preço

antieconômico no contrato da CMM, no desempenho de suas atribuiçÕes

ìnstìtucìonais, este órgão ministerial procedeu a pesquisa sumária, comparativa,

e identìficou que o contrato realmente tem valor acima do praticado em contratos

análogos firmados pelo DETRAN/AM e pelo TCE/AM.

3. Aparentemente, a recente contratação da CMM superou, em

média, 55% os valores contratados para serviços análogos em órgãos que

possuem estrutura física de tamanho aproximado ao da casa legislativa

m un icipal.

5 Ademais, em consulta ao AFllM2, constatou-se que a CMM pagou,

no primeiro semestre de 2015, para a mesma empresa e para os mesmos

serviços, R$ 585.295,40, o que equivale a um gasto mensal de R997.549,23, ou

seja, a nova contratação, teve um aumento de custo superior a 20%.

4. A análise inicial do caso concreto aponta suspeita de sobrepreço,

exigindo apuraçäo exaustiva desta Corte, a¡nda quanto à regularidade do

processo de licitaçäo sumária, observando-se se foram cumpridos os requisitos

de vaìidade dos artigos 24,25 e 26 da Lei n. 8.666/93 e a exigência de projeto

básico/termo de referência consistente (Lei citada, artigos 6.o e 7.o).

t http://www. cm m.a m.gov, b r/tra nspa re n cia-d ocu m entos/co ntratos, acesso e m IZ/OA/2075
2 httpr//afim2.manaus.am.gov.br/Af¡mpRD2015/logon.do?username=publico
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ESTADO DO AMAZONAS
MINISTÉRIO PÚBIICO DE CONT.A.S

5. Nesse contexto, deverá o órgão técnico requisitar,
preliminarmente, o intelro teor do processo de contratação, para proceder à
¡nstruçäo oficîal. confirmado episódio de contratação antieconômica e/ou

ofensiva ao regime da Lei n. 8.666/1993, deverá assegurar noiificaçáo ao gestor

responsável, para fins de contraditório e ampla defesa, observadas as
prescriçÕes do artìgo 20 da Lei Orgânica da Corte.

Ex positis, este Órgão Ministerial requer a apuração exaustiva do

fato narrado, protestando pela ciência dos trâmites e nova vista após instru ao

inicial oficial

P. deferimento.

Manaus, 12 de agosto de 2015

LO ALENCAR

lr
R D/E MENDONçA

óntascurador de q
/
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lllan¿ls qu¿rl¿ feia, I1 de rnårço de 201S

Diário of c

V ' SOLICIIAR que a Secrelaria-Geral de Administração e a Diretoria deRec!rsos Humanos, dispenser¡ os servidore. u.iru 
"iudoi;;óì;i;;;;ponto, no perjodo do trabalho:

Vl . ESTABELECER ao membro da Cor¡issão a responsabiìjdade sobre
lodosos ¿specros a e]a per'nerres (arr. 2tt, 5$ 2" e J; oa Resouç;o;ðF
n" U¿/2UUZ - Rl) rclrs ve a errega oo relatörro ro p.azo dele.nirrado

PUBLIQUE.SE, CIENTIFf QUE,SE E CIJIVPRA.SE.

SECRETARIA.GERAL DE CONTROLE EXTERNO OO TRIBUNAL OE
CONTAS ÐO ESTADO DO AIVAZONAS, e¡¡ t\4anaus, 10 de r¡aõ; de 20iS:

PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA
Secretário-Geral de Controle Externo

Exlrato do OiLavo-lermo Adiiivo ao Contrâto n o Og/2012, flrmado entre o
ESTADO D0 AIiJMONAS, por intermédio do tRtBUNAL DÊ CONIAS DO
ESTaDO DO A|VA2ONAS, e a empresa ATIVA TERCETRIZAçÃO L.rDA
01. Dafa 0710312A15.

02. Partest Estado do Amazonas, atravès do T¡ibunal de Contas do Estado
do Amdzonds, e å empresà ATIVA TERCETRIZAçÀO LTDA.
03. Espèciei Te¡mo Aditivo ao Conkato de prestação de Se.viços.
04, Objeto: Reajuste de Preços âo Conlrato de prestaçâo d; servíços de
li¡¡peza, co¡servaçao e jardinagern dos lmóveÌs de proprìedade do Tiibunal
de Conlas do Estado do Amazo¡as
05. Valor Globali R$ 1.119.233,16 (hum milháo cento e dezenove r¡il
duzentos e tlnta e trés reais e dezessels centavos);
06, Valor ivensal do Aditivo: R$ 93.269,43 (noventa e três mil, duze¡tos e
sessenta e nove reais e quatenta e tres centavos);
06, Prazot 12 (doze)meses.
07, Dotação 0rçamentária; programa de Trabalho: 01.122.0056 2466 _
lVanutençào da Unidade Admlnislrativa - Natureza da Despesa 33903702 _
LirnDeT¿ e Conservação: Folte oe RecL'sos - 100

08, Empenho: Nota de Er¡pe¡ho n " 201SNE265, de 02/03/201S. no valo¡ de
R5 89919 -2 

loitelta e nove ml ioleceflos e oezerove ,eats e doze
centavos).

EXTRATO

[4anaus, 07 de março de 201S

ENGO FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES
Sec'eiar;o Ge al de Adr-i1.st¡¿çáo oo TCE/AV

EXTRAIO

Extrato do 2" Termo AdÌtivo ao Contrato n.o 11/2013, llrrnado entre o ESTADO
D0 AJVAZONAS, por interr¡édio do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO ANIAZONAS e a empresa CLARO S/A.
01. Dala: 1510212015.

02. Partes: Estado do Amazonas, akavés do Tribunal de Co¡tas do Estado
do Amazonas, e a er¡presa CLARO S/A;

,$".<=r'

Eletrônico
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas

I a

03, Espécie: -ejmo Adrüvo de Atte.aÇão de Cl¿Jsula.
04. Objeto: Ehe.a-çåo do Cor.rdlo de presraçao de Serviços _ink oe Acesso

1ll'9ll9l . 1rl2013 iì¡mado entre a CoTTTRATANiE e a ÊMPRESA
BRASiLEtRA DE TELEcotvuNrcAçöEs _ ErvBnArel ¿e iorma à_e. nof'enc 0nad0 rnstfLmenro onde se le EIvpRESA gR¡slrelnÀ og
T^ELECoMU^N|cAç_öEs _ E|VBRATÊL, te.a_se: CLARO SiA , cNpJ ni
4U.432544/AAA1-47, coî seoe ä Rua Ftó1od .g70 

1o ardar. Cidade
lÿonçöes - Sáo PaJto/SD - CEp 4565_001.ficanoo inregratmenre ratit,caiåi
neste ato, lodd_s as demais cláLsulas itens e sJo.tens dó CONIRAIO;
UJ.uotação Orça.rìentária: programa de Trabè,ho Ol.lZZ.OOSO.f¿OO;
N^¿tLreza da despesa: 33.90.39.58 _ Seru ços de Teteco-un.æçOes; fonte: tóò;
ub. 

^Efnpenho 
Nota de E-pe rho n 0 00243. em Lda ern 

.5,02,i0j5, 
no vð or deHl 255bð./4 (virle e c rco m, qLilhenlos e sessenla eoitore¿is e selerlâ e

qualro centavos)para ser er¡penhado neste exercjcio frnanceio

[4anaus, 15 de Fevereio de 2015

ENG" FERNANDO ELIAS PRESTES GONçALVES
Secretário-Geral de Adminiskação

DESPACHOS DE ADIVISSIBILIDAÐE E
coNsuLrAS, DENúNctAs E REcuRSos.

INADIVISSIBILIDADE DE

PR0CESSO N0. 10,009 /2015. - Rec!¡so de Revisão em face da Decisäo n
42412A14 - ICE - 2" Càmara, exa¡ada no p¡ocesso n. 10.962/2014

DESPACHO
devo[]tivo

cABINETE DA pRÊstÐËNclA Do TRtBUNAL DE coNTAS Do ESTADo
D0 AIVAZONAS, er¡ ft¡anaus,0g de ¡¡arço de 2015.

PRoCESS0 N" 12,446i2014 - Recurso Ordinä¡io, /nterposto em face da
Decisão n. 1066/2014 - 1. C¿mara, exarado nos a!tos do p¡ocesso n.
10 .s37 t2A14.

DESPACHO: ADlVlTo o presente Reclrso, co¡cede¡do-lhe os efeitos
devol!tlvo e suspensivo.

cABtNE-rE DA pREStoÉNctA Do TRtBUNAL DE coNTAS Do ESTADo
D0 A[4AZONAS, em ]Vlanaus, 09 de rnarço de 201S.

PR0CESSO NÒ 12.450/2014 - Rsç¡¡5p ¿. p.r¡,ão em face da Declsão n
166i 2014 - TCE - 2" Cámara, exarada no processo n. 10.B42l2Aß.

OESPACHO

devolutivo.

GABTNETE 0A pREstDÈNctA Do TRtBUNAL DE coNTAS Do EstADo
D0 AIVÄZONAS, em lVanâus, 0g de março de 2015.

PR0CESS0 N" 12,591/201S - Recurso de Revisão em face do Acórdão n.
'12712013 - ICE - Pieno, exarados nos processo n. 10.301/2013.

DESPACHO
devolutivo.

GABtNEIE DÀ pREstDÉNctA oo TRTBUNAL DE coNlAs Do EslADo
D0 AIVAZONAS, er¡ ¡,¡anaus, 09 de r¡ârço de 2015.

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEp: 69055-736 Manaus - Al\4

ADhllÌO o presente Recu¡so, concedendolhe o efejlo

ADN/llO o presenle Recurso, concedendolhe o efeito

ADN4lT0 o presente Recurso, concedendo-lhe o eleito

i1.+:ì

s0900[2008

rÍsrrrlJrcÃo
ttnltftDÂnÀ





GOVERNO TiC ESTADO DO AI\¡AZONAS

TE Iì.iVI O DE CONTRATO N." OÛ7l20 I 4_DETRAN-AM/AJUR

TF ITMO DE CON]-ILATO DIi
\4,.,NrJ]'UNÇÀO LIMPIIZA E
celcb¡¿rdo entle o ES'I',A.DO DO
intc¡médio do DEPAR'IAtvtENTO
IIì.ÂNSTIO _ DE'IRAN/ÄM. E A
JOÌìG| sljRvrÇos DF I_ltv{PEZA
ab¡ixol

SERVIÇOS DL
CONSTIìVAÇi\O.

AN4.,\ZO\AS, por
ESTADI.JAL DE
E¡,ÍPRËSA SAO
L'Ì'DA, na f'nrma

Àos 02 (dois) clias do rrtlls dc rnaio clo ¿rno cÌc 201¡t (ckris rnil e quâtorze) Ìrgsta
cicL¿Ldc rìc \'la.aus, na sede cra coN.rrr A'rAN'flr sit'acla ra, Rua Mário ypiránga, u..jr .g00,

9:lt,l _1. ,z\dria'ópolis. pr.esentes o ESTADO DO ÀMAZO,.\AS. poi 
'rrcrméclio 

c{o
DEPZ\RTAMI,NI'O I,IS'I'ADtJ;\I- D]] Îì ÂNSITO DO AMAZONAS, DETIìAN/AM. MCMbTCI
da Administração Indile ¡a clo Esracro. ct,m crNpJ n." 04.224.02g/00u r -oi, ¿nr,,r,rni" l"r:s,*¿o
simplestrentc cloNTRAT.A'\Tìi, ncstc rrlo rcprcscntado por seu ni'etor presicìente, n.. iôÀoLEONLL .l)E BRITTO FIìI'IOZÄ, i.rrasilejro. casacìù, advogarìo, porlaclor da cédul¿r de
iclentidadc n" 3 9205 9/SESEGI¡\M, c cro cprr No r 6l .35i.202-53, Ìc'sidcnte e domiciliac{o nesra
cidadc, na RLra tja.ini' n'. 2'19, -\v. r-iìg'niu Salcs n.?477. conir. rìesicrencial Efìgênio Sares e a
En.rpresa sÃo.JORGE srìRvlÇos uÐ lrrrtpEz¡ LTDA. ¿crjante designiitlo sim.p.lcsn.ìcnrcCONTILATAD^, pcssoa -iurítJica de cÌilcito privacio, com seùs atos co¡srjlutivos insc¡ita naJunfa Comc¡cial clo Estâdo clo AmrLzo¡ras sob nà 13.20ó436229, inscritt> no catlastro NacionaÌ tlc
Pc'ssoa JrLridica-cNP'I' sob o n". 06.3'ìi.012/0001-0r, sediacra nest¿¡ cidacre, Rua rJer.nalcloNlichrles' 'o 02 - ßairro petrópoìis. ccp 69067-730, n¿L cìciarrc dc Ma^aus, 

'esre 
aro,rcprcscn[ada po' scu Admìnistracror ]SMAEL DË sot,zA pEN]1,\, Ilras eiio, sorreiro.enrprcsá'i<r, nascido crn 07/12/1983. rclicrenrc e <iorriciriaclo n, Av. Aulaz N4irirr. n" 55Oti,ßain'o São.iosé Opc¡ário e RoSl.-lNEl E I);\ SILVA CoS'lA. I¡rasileìr,a, solteirâ, adnìinistrâdor¿,

T::irll :ll 0i,¡051r97t1. porracri,rzi da ( NIr no 0+2750iBgrll. expecricìa pcìo DETRÂNiAM, ccPF n" ó11.16539ÍJ2-(r8. resjdentc na Rra'r'ucano. n" 3r5, Iraino Tancrcdo Neves. nomeianr econstitucnr como Prìo(jurLADOIì o Sì,. ISAIAS DE sotizl pEñtA. ¡."rir"r.,r- ."rr¿"t]i:].q9. :]r] 1,5i0511973, crrrprcsár.io, p'rtador. da RG n,, I I 27742_4_:iSp/AM c C])[ '.117 839 482-12. rcsitlenle e clomiciiiatJo na lìua.lulio Cesa¡ cla Cìos[¿, n,, 78 conjunro .larclinrI'^ctt|¡-oli1. Baìn-o Pctr'óporis, Manaus, t.ûdo cm visra o quc consra ne processt.r Äclrninjstrarivo1t" 1330i2013-DETRAN/'Ar\4, na prcse:-,ç¿ cras restemunhas adianre nominacl¡rs, é assinacro crpresente 'lcl'mo cle contlato dc Scrviçr,s cre Manntenção i-,impcza " c',,r..,:' 
"ç¡, 

,, ì.,"ìàìì""l].ultlicryao da Honrologação - Dccor|errt,. do Pr-egão Eletr'ônjco n'1i4/2014-cGI-. publicaclo uoclia 2q 0l lUl4. D( rF n. jt 70ì. no qrc lhc c,,¡l-í.úr.t, qu" r" r"g.r,i l*ir_ ¡ lf, ì.f r,-"r',ìì.ì'ì..i.Ìr* 
'3 666/9j. dc 21 cie junho cle 1993, c,,',r u. urt".açõ"s iìrtrocluzicras pe]a r,ei ¡" g.ggj. ¿e 0g dejLrnho de 1993. c irelas clárrsulas c cc.rncliç,ies seguinies:

i/ñ'r

Ý

A'e- do_(¡rfio yp,rår,9a le0O - Aor anopot;s
Jelerone (92) 3642_1323/.]3S5
le,lanaus - Añt CEp: 69057_002

!wÝ1¡/.detran,am.gov br
GOVERNO ÞO ESTAÞO
CRIANOO OPORÌUNf DADES

l'. Ìde7



ll¡f ti$,lá_LRIMIA,.r. na_a¡Jll(l - poL lbrca do p¡esenre conrr.aro. a coNTk\TAl)^
obriga-sc a executa' pa'a a coNTR-Àr ANTE, o s.t.'içå de Ma'urerção Li.r.rpcza (lntcrna e
Exte'na) c co'scrv.ção nos Préclios dcsie neparramenro Estadual dc'IrfusiL. rros seguintes
endereços: DE'IRA\,,:\Iv1 - End: Ar,. l4ár.io Ýpi;.anga, 1,300 _ Adr.ianópo]ís: CìonrplJxo de
Examc l)ireção Veicnlal-C[ìDV - I:n¿\. .lt,. Jt,sé )Ienrilue, lìoclriguet ,,,. R¿tirt.,\4t1t(L J.:/elt);]1.1.
conrplexo dc'lreinamento Di.eção veicLrrar-crDv - Enct; rv,. ,losí r.renriqu.a Roclrígues n. J00,
Bcti¡'tt.¡ setnt(r Elelÿirut; posro clc vistoli¡r,/DIj'I'R-{N/AM - I;)td: Rua xenctfartte .,1t1/otq), n,,,\j.ß7iyty sõo Francisco;Colrprexo de opt:ração da ponte Rio Negxr - Lntr. ALt' ('cr. ().t,t-iiro i¡tevc.s
's/r.t'' Cont¡;ensa conlirrÛle I'rojeto Baisìco. os quais se ericontram rub¡icados ¡rclas r,,urr", " lroa*un.,a integrar o llreseìtte insttujueL.ìto. coltìo sr) t.ieÌe eslivessem 1l.arìscl.itos.

GOVERNO t)O ESTADO DO AN¡AZONAS

RICiACÕIS

sEGUI!Ð,{iBEelME DàBXlrctJC_Ãe - o ¡ttaz.o prevìslo para execução é c.te l2 (cÌoze) nrcscs.coutados da data da assinatlrra destc. po.rendà .". p.or.oguáo por iguáis c snccssiìos perío.los,conlomrc prcceitua o Adigo 57. incjso II ,la l.,ei g.6¿6193.

Ïarágrqfo 
lJnico.-O 

-objeto 
deste contrat(, sc¡á rccctrido plovisoliamentc c clc fìniLi r,¿r.¡lcntc conroalsnoslù rì', añ. /-J-,la I ci n" 8.Oo6.91

.ItsRCEJR^
OL]I]IAS OB

otar todas as uredidas ¡tr.cvcntivas ncc
l)A CONI'R^]'AD^ 

^ 
CtONll{,\T^DÂ é obligacta a

,ssátiaS ¡lra Cr,ilar Cllr¡rÔS ir tCrJCirOS. (.¡ìj cùltjeqiì¿lt,jiil
ad

Paráql¿Îo u';ljco: A coN'rR^TADA ó obrigacia â r'eparar. corrigrr, rcmover ou substituir. ¿rs su¿rijexpel'ìsas' r;o lodo t¡u cm par1c, o objeto do coJìtrato erìì que se r.erifìcarl r,ícios, crerèitos ouincoreçries r.csultan[cs da exccrrção ou c]c mareriais 
"u.,pragoåoa.

da cxccução clos trabalhos

I'arieLahl Sepundo: Â inadimplôncia da CONTRA I-ADA.
lcgìslações ntcncior.Ladas no pariigraür

QtlARl"A: ourRAs I{ESPONSABII-I.|.)ADFS DA coNTR.\ |ADA :\ CONTILA rÂDA óúnica. i'teg¡al e exclusìva 
'esponsár,cÌ. 

.- ,ru.rquo *r,t lr; todos os danos e prejuízos, ciequalquer naturcza. causados ¡liret¡r ou indiictaÀcntc uo UOX l.zu,f t-¡N.l,E ou a te.rceircis.dec¡rrcntes de sua culpa oLr cloro ,a execrrção dos serviços, objcto cieste cor.ìrrato c quaisqucr clue
tenham sido as *edidas preventivas a,lotacras.,"rpánd"ncto por. si e sclrs succssorcs. Ììâoexclui'do ou reduzintla cssa rcslronsabìiidade e iscarização on o acompanhamento peroCONTIìA.NTAN'IL,

ll44þ4þ-fu'reiro: A coN'fRATAD,\ é rambém resporsávei rloï tocìos os cncargos cobri-iIações-conccmcnte às icgislações so,rial. rrabalhista. rr.ibut¿1¡ia. iiscal. conrelcial, secur.itária.prcvidcnciária qr-rc rcsulterrr ou vcnìaur a .csult¿rr a execuçâo dcs(lc cc,l.ìlralo. b",.,r co-., po.lodas as dcspesas dccor¡enles cla exccur:ão de cve¡tu¡ts trobolha.ra cln hcirár.icts cxlr_ao¡c1inários(diutno c'notu'o), clcspesas com iustalrçôcs c eq.iparnentos necessá¡ios aos scrviç.s e- em

11ma, 
tr.citrs os saslos c cncargos conr m:rre.iar e mão-de-ob¡a ncccssár.ios à complcla ie.rlizaçao

oos ser\ lcr)s

deconcnles das
ct¡l lelerência
prinreiro. não

¿ìos en0ar{¿os

tratrsfère à

¡ÿe" då Må o ynr.¿r9â 18OO - AdrialöÞot5
lelefone (92) 3642-j 323/3355
[¡anåus - AM CEp: 69057_002

tv!w.deÍãn.am gov br
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(GOVERNO DO ES.IAÞO
CRIANDO OPONfUNfOADES
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GOVERNO ÖO ESTADO DO AÍVIAZONAS

CON IILA fÄN'Ì )ì a rcsponsaì:ilid¿rdc dc scu pagan.ìento, nem pode onerar o objeto do contraro
ou resll-ingir a regulâr'izaçâo e o uso clo c(lLlip?ìmento rcparado,

Parásraf'o'ferccir.o: Os danos e ptcjr.lízos clevcrão ser.r.ess¿u-ciilos ao [IONTRÄ'Ì'AN'1'Iì, no pra.zo
nráximo clc 48 (cluarcntiL c oito) horas. contâdos da notìficação à CION'IR{TADÂ, clo aLcr

administrativo clue lìres fixar o vaìor., sob pena de multa.

OtllNTA: D^ CO\llì,^,1-^C¡. AO-DII-OBRA - l.Iavcndo necessid¿ìdc dc cont¡atação

)S SLRVI('OS * O plazo lf,rr cntlcgiì JL) (ìhj!'ro om

O DF] ]VI

de rnão-rìc-obr¿L parâ a cxeclrção do oi,jcto dc prcscntc corìÌrato, a CON'I'ÌV\I 
^D.4 

d¿ve¡ii
etèluar a sua captação por intc'rmédio clo iìisrema Nacional cìe Enìprego - SINE-AN4.

SEXTA: P IìAZO DA PRIIST .\CÃO D(
c0ntralo é de 12 (dozc) mcscs

gaclo a rr.:jcitar, no Lùdo ou enr palte, os serviços
cXCcutACìos cu1 clc-sacordo con-r o contlalo

;\ inadirnplêncilr da Cl)NTILATAD.A lllrillìt(ì íìos rccolhimcnÌos dos encalgos

SIaq4Ai lla_lREÇ.q DOS SIìRVI(jO:i Pelos selviços ora contratados a CIONTRATADA
rccsberh o valor dc JìS 758.730,9ó (Scrc.;erìtos e oinqiisnta c oilo mjl sctcccntos e trinra rcais e

rlovcnla c seis Centavos).

aIIÂVA-!Â-|ARMÀ D!È\ÇÅMli-'l l'o - O pagar.nclt-o à CONTR,\TAD.¡\ será eiètuado rra

l'orma da Lci 8.666i93, r.ncdiantc aprc\cnlação dc làtr-uas devidamente âtèstâciâs ptlù sclor
conrpetcntc d¿ CONTR,AT.4NTF, f¿ltu|as essas que ser'ão processad¿s c p¿gas scgLllìdo a

lcgisÌaçiro vjgcntc, dcvendt> nesra oponLruiclüde ser conrprol¿do o lecolhimenlo clos encargos
preVidenciár-ios dccorrentes desse oontrâlo.

Par'ág¡afo L.Jnico: O (IONTIìATANTII r: obli

Prlráf rr¿rlir I in ico

D|(llNf \: VAt OR (ìt OB,\l

pr-cvidenciár:ios, autot iT-a Ò Contratantc. n¿L ocasião do pagarrrcrrto. a Ìclcrìção das ìmpottâucias
deviclas. como garalLtia, aró a com¡rrovi,.çaio perante a fiscaLização. da quitação da dívida. na

folnra tlo par'áglafb plimcìro. clo art. 31. iie Lei n" 8.?1219).

NOtr-,A: GAIIANTIA DOS SII{VICO-!: A CON'I'R-A.'IADA gar¿rntc os serviços execut¿ìdos.

oompromelendo-se a corrigil qualqucr dcieito de imerliato,

O valor global do presenre contrato é de lìlì 758 7iO,cXr

(Scrccentos e cinqr:icnta c oiro mil serecertos e trinta reais e no\,er'ìta e seis centîvos)

Ì)ËCllMÀ PRTML:]IILA: PllNAl-lD.\DI'.S Enl caso dc ìnexecução total ou palciaÌ, execução

s penas acinra ::l'cr-itlas serão inr¡tostas peìa autoridarJe colnPeLente'

ìr'nperi'cita or-r clualqucr inaclimplcLnento .ru infração contrâtr"r¿ a COt '-TR;\T¡\DA, setl prcjttizo
tlas ;-esponsrLbilidades civil c crìminâI. ircar'á sujeito às sanções plevislas rlo arl. 87 cla Lei n'
I 666193.

PrrucLulo P|inì!-iro: -A

asscgurado rì CON'llìA'l AD,A a prér'ia c ;rmpla defèsa rra via adntinìsr'¿Ltir I

tllø'
''4"
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Par'lLslaf'o Scpurcìo PIINAS - Scr'ão aplir:adas as seguintes muitas

I)()

T advcltôncia
ll - mLrhas nlorattirias de 1%' (urn por cento) do valor global clo contrato por. t1ìa. até o lrìgósìnro
dj¿ dc all aso, se o obleto não lbr entt egutr na data prevista. scm j ustifìcarivìs accitas pclo llstâclo-lll - MuLta de 10 -nlo (dcz por ce'to) sobr.c o 'alol .lo .bjeto cla licit'ção não icalizado. na
hipó1ese r{a.escìsão ¿d.r ìn ìst¡ariva. sc o ('ONTRATAOI) recirsar - se a executá-ro.
IV- l0% sobrc <¡ valor dos itens solicit¿Ldos. eur caso de recusa cla prestador¿ì clc scl.vicos cm
assinar o cor11râlo-

DÉjCIMA SEGI ]NDA IìESCISÃO CONl'RA'I'O - O presente contrat0 podcrá set
¡tra\(:s Llc unta das lonni¡s pr(.sct.itt\rcscincli¿l

pelo art.
o erìr uma das hipóteses elenc¿tclas pelo nr1. 7g
79, ambos os arrìgos cla ì.ei no 8.666/93_

DEelÀ4A.. J'FIRCEIRA; IìECoNFl_L-C.t\ipNLe_Lo_S,lUìIIIaS_Dq_eONIß^f.ANTL._ A
rcscisão dctct'rllinadâ por ato unilatelal cla Co¡l llì¡li;il.l l¡; acar.relâ as seguinres 

"unr"qitðn"ior.::il ti:j"?" das sançõcs perLincnres. re,,onhecendo a coNTRA-|ADA. crcs<rc já, os clir.cítos rre
CON I RAT¡\N IE cLc:

assunçâo jmediato do objcto (lesdc conl.l.alo no cstarlo cln qLrc sc oncontrar, por ¿ìto
scu:
ocupação c utìììzação, se ftrr,t caso, do ìocal, instalações, cquìpamcntos, r.naterial c
pcssoal envoLvidos rìa cxecuçaÍ0 desde contl-ato:
.etenção dos cré<litos dcoor¡or.r1es do colltralo. aLé o limitc cros prcjuizcrs ca'sacros acr
ClONl lì;\'l'ANTF.

Paráqralo Primcilo: A apìicação das rnr:diclas prcvistas nos itcns r c 2 dcsta clárrsura fica a
critério do CON l-lìA'f^NTE, qrtc poclcr'á clas conrinui<jacle ao serviçe por cxccução cììreta orr
inclileta.

3

2

Parásra1ò Sc!undo
aLrLonzação do(a) Srq

Na hipótese do itcm 2 deste arligo. o ato ser.á þrccedido
u I Dìrclorr ¡ I Prc)iJ( l tc(a) cjo l)L I JìA N-A I L

dc cxpt'c.ssa

DICI\4,,\ OUARTA; CESSÃO - o Freseltre conÍato não poclerá ser obieto cle cessão a
transfcrência, total ou parcial. a r1ão scr c.in a prévia e expressâ ¿rnuêncÌa do coN'r'R-{'r AN.r I_ ese'p.e nredìantc inslrumento pr.óprio a s,:r.publicatio no óiá.io Oficiai cio Ilsrado.

Paráq¡aib lJhqil.; o ccssìorár'io ñoarír:ub'ogado cn todas as rcsponsabilidadcs. obrigaçõcs cdireìtos do cedente

Par ágraJÞ Sequr-d!: o pcdìclo dc cessão cleverá ser lilmulado por.escrito e cleviclamentc fu¡claclo.
cabcnc{c¡ iì CoN fR.Al 

^DA 
indic¡¡ e cornp.o'rr as r¿rzc)es rtc t-orça nraior que irrpossì6ilìtcm o

cumpr'ìmerrto do coDlrato,

'¿//''A\enid3 \¡á o Yo,rangc. tBO0 _ Ad¡iåróÞotrs
Teiefone (92) 3642- i323/3355
lýanaus - A¡¡ CFp: 69057-002
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g¡rÌcias rc[¿cior]Íìdrs
com a srtâ capacidùdo c idoneidade e pre!'ncher Lodos os requisitos cstabelecidos lÌo eclital e na
Iegislação especílìca.

GOVERNO DO ESTADO DO AN4AZONAS

Par'ágrato Ter-ceile: O cossioná-io inclicarlo dcver'á atendcr a todas as cxi

DI.]CIMA. OI]INTÀ: SIJSPIJNSÃO TF,MPORÁruA DO DIREÍIO 'DE PARTICIPAR I)E
AO. IMPIDIMI]N1O DE COI{TRAI AIì F DItCLARA ÃOD DO litD.;\Dfl

rçào dc suslclLsàu temporiiriil do dìr-eito
cle participar de licitação, ou do imllcdiurerìto para conlrataÌ: com órgão. erìtidade ou uni(]ade
atlministrativa quc a sanção; -já a decìaLaçrão tlc ir.ridoneidadc para ljcitar e conLrat é aplicár,el à

Administlação Dircta c lndireta cla Uniüo, do Esraclo, rlo Distrito Fedelal e clos Municípios,
oco¡rcndo quaisc¡rcr das ìripótcscs prcvijtâs na Lei n" 8.666/93, lacultada a delosa prévia do
in¡crcssado ro rcspcclivo processo no pr¿izo clc 05 (cinco) ou de l0 (clez) clias, conf¡rmc se tr:ate

de suspe nsão/iIr pcclìmcntr¡ ou declaração ds inid,lneicìade, rcspectiYi!Ììlcntc.

PAR-A' LICITAR OLI CONTRATAR - ('¿bc¡á a deol¿u

ParágraR¡ P
no Diário Ofìcial do l-lstado do Anazcin¿:;

pata contr¿rtàr não podcrh ser superior zr 05 (cinco) alLos

Paráslatb Tcrccilo: A dcclar

As sarçõss ir qlLe se tefele est¿ì cláusùla serão obligatorialncntc publicadas

Ì)arác¡aib Sesrurdo: (J prazo dc'sì-rsperìsão do clileiLo cle participar'<Je LicittLção e do impcdimento

ação de ir.r!rloneidade pru'a iicitar ou conLratar perdltrará cncìllÍu1to

perdur.aleDt os u]otivos cìcterntitranles da puniçãlo, ou ate qùe se pr.-omovà a reabilil¿çõo, per:nte ¿

próplia eiutolidade c¡uc a aplicou, após 02 (dois) anos

DÉCI\,IA SIX1'A: DoS lìDCUtìSoS - []onLla as decisõcs quc tiverem aplicado penaliclacfcs, a

CONTRA1'ADA podcrá, scmprc selr cfè;to st-tspeusivo

')

l

intcrpor rcctttsos para a airtc) iclacle imedialalnùt.ìle su¡ret itlr. llo plaTo cle 05 dias da

ciôncia que tivcl da decisão cltLe aplicar ars penalidacles c1e atlvcrl6cncia e multa:

intcrpor rcourso para ?ì àttlorì..la(ìe jnìcdiàtâmente sr4lerior'- r.ìù pÌazo de 05 dìa's da

'ubìicação 'o Diár.io Ofici¡rl tla 6ecisão cle suspensão do direit. de lìcitar'.

impedin.rento dc conltrll¿lr otl rcscincljl adntinistratir'¿r¡relltc o colltlato;
fìrri¡LLIal perìirìo cle reconsicle.rção à au¡oricl¿rcie que aplico¡ a sa.ção tlc tlccla¡ação de

irucloncicjaclc para licitar. ou ccr.ìlratar. no prâzo dc 1t) clias da prLblicação l1Ù l)iírrio

Olìci¡l do lisLado:

DÉC]IMA SÉ,I]IVIA AL I LIL{CÀo t)tì l )oNl-R,,\TO - o presentc corlttato podcr-á sel alterado-

arra!és dù a.liantamcnlo. tìos casos ¿poì)tlrclos pelo an 65 da l,ei n'8 661ÿ9i

P ar'áqÌ¿!þ
contr.,Ìtì-lais

Primeiro: A C()N',I-RATAIIA lìc¿r obrigacla a aceit¿u Ìrils ll',lesmas conrJiçõcs

os acréscimos ou suprcssòc:l qtlc sc fìzerem nos selviçcls ot¿ co¡lttatad,':i, cr'rl i.ìIú

25ÿo (vinte e cinco por ccnto) do valor irticial arualizado do contlato

¡l i. .'

.t a(Avenrda 1.,4áÍo YÞrranga, 1800 - Adrìanóp0ls
Telefone: (92) 3642-1 323i3355
[¡anaus - AM CEPì 69057-002

w\rw.deirån.aûr. gov.br
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GOVERNO D'J ESTADO DO AMAZONAS

serriços, esses serão fìxados nlodiantc acc'ido cntl'e as paftes. rcspcitados os lì¡ìilcs e-stabclccìcios
no parágrafo antet ior.

Parásrafþ_I,ql99Ug: No caso de sLLpressão iìos scn'iços, sc a (ION I RATADA já houvcr adqui:.ìdo
os mâteriâis e posto no local cie trabalho:i. estes deverão ser ltagos pclo CON'lRAT,\N'l F) pelos
cnstos cle acluisição l-egularmentc conrprovados e rronetarianìentc cotrigi<ìos. poclc¡clo cabct
indenizaçâo Por outros tlanos cventnalm,'tlte deconclttes cla suplessão clcsde que regulamlr:nte
cornprovaclos.

Par-ácrafo Scpundo: Se no cont¡a

Parásraib Ouarto

Par'ásrafb C)r¡inLo

to não hortvercm sickr contemplados prcços uniLáríos pàra os

Quaisqucr tributos olj cncargos lcgais criados, alter.aclos ou extinlos. berÌ.ì

irrcumhc. obri! torianìerìrc. i CnN tP^T^DA cor:tr¡nie¡r JL)

conìo a supor\icniôr.rcia de dìsposìçòcs lc*ais. cluar.Ldo ocorridas após ¿r data de apresentação cla
ploposla' de complovatia repcrcussão Íìc:i plcços contratados. ìmplicar'ão a levisãO desLes pata
mais or¡ pata mcnos. corrtb¡me o caso.

CON IRAN I AN'l E os cveutos previslos no pzrágralcr aLrlcrjol e rcpassar-lhc os acróscimos ou
diminuição dos plcços dos scrviços ora contrâtiìdos, sob pena, clc no c¿rss {c red¡ção do valor
dos scrviços. scr oìrrigacla a jndenizar inr.diatamentc o CON'l ILATANI IT com ¿r corriuação clas
denrais pelaJidades cabíveis.

DICIMÀ Oll ¡\VA: CON flìOLE .. A (lONl

Vl(iESlM;\ PRllvf l-lI

N4TN'I,tßI I,ElLlbNHa z\s cìespesas com a crecuçâo rìo

fu\T^NTL provìdenciará. nos prazos legais,
rct.¡essa de oxcmplarcs do prcsenle contriìLo ao TRIBLINAL DE coN'fAS DO AMAZON,,\S. o
CONIlìATANTE não se responsabilizar;i por inclcnizaçào de qualqucr natureza cm clccorrôncia
de âtos ou fatos vincuii,rclos à |iscaliz:rgão e ao Coutrole cla ìJxccnçãr.r Orçanrenlhr.ia c da
Aclministração Fj nanceirn.

DECÌvlA NOr'!A: llo-(.tjN4ÐNl'AC,Â.o ,,\ cONI-RA.TADA c scus representantes ,eslc ato os
docì'lnìclìtos conproL.ralórios de sttas cor;iJiçcìcs .j Lrríclico-pessoais indispensávcìs íì ìavratur¿ì cro
prcscrltc. irrclusivc a CcrlilÌcação de Regulariclacìc cios órgâos fiscais previclcnciários pútblicos- a
que csl.ivcr vinculada.

V]GÉSIMA DO]"\C]AO ORCA
pl esolltc conlrato colrcrão. n() prcsctttc lrercício, à conta da seguintc dotação or'çanrentária rto
ProgLar.na dc l'rabalho n. 06.122.0001.2i)01.0001, Fonte dc Rccr¡rso 201, nallLreza cic dcspesa
33903702. tcndo sido cnritida ¡.rclo (ìolI'I'RA.IANTE, em 02/05,/2014 ¿r Nola de Enr¡rc'hri n.
00391. llo valol'dc RS 505.820.64 (QuiLrhentos e cinco mil oitocentos e vi¡te l.cais e sesscllta e
quallo ccntâ\ros). fìcancìo para o p,'tixirno excrcício o 

'alor. 
rlc RS 252.910,32 (nuzcntos c

ciDqiicntâ c dois rnil novçcen[os e dez re¿ris e trinta e doìs oentavos). paÌa 04 (cluatrc) meses.

RA: FOtì() - O 1'on, rÌo p¡cscÍlte contlato ó o clest¿r cid¿dc de Maltaus. cot.n
expressâ reDirncìil da co1.v'l'RA'l'ADA l c¡ualquer outfo q0c tcnìra ou \/cnlla a ter. por nrais
privilcgiatlo quc scj a.

,i i."4,

.dl
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GOVERNO t)O ESTADO DO AMAZONAS

VICililSìvlA_ Sli.(]!j, -!D.tt- lUf-Lle^çAO - o cON I.RA]',\NTF obr:iga-se a pxrr,er às suas
expensas. cleveudo :.rcst¿r clnta ploYiden<:ìá-la, a publicaçõo, enr lirrrna dr cxtraro, do preseDte
conLrato. p¿rr¿l ooorrcl r1o prâzo de 20 (r,irte) dj¿rs no l)iárkr Ofici¿l tlc¡ ljstado, a contar do quinto
dia inil cLo mês subseciùente âo d¿ì âssjnat'-uiì.

C'onsrituì. rnnbél.r, cláusnla essencial do
prosentc cont¡aLo, clc t¡bscryâIcia obr'ìgar.ória pol p¿rÌ1e da coN't R,,\'rAD,,\. a impLrssibilirlade,
Pcral.ìtc o CONTRiYI-^N t'8. dc cxccção dc ina<limplcr.ne nto, conìo f'unclarreuto pala a turilateral
inlcrrupção cla plcstação dos sen,ìcos, rlxccto nos casos pr.evistos na l_ei no g.666/g3.

Pa¡ágrtylÌ), l,rnjcq: ;\ cON'I'ILATADÀ ,:st¿i obligada a manrcr, dur¿Ìntc rôdâ a cxecução cro
conlr'a1o, em co mpatiLrìlìdaclc com as obrigaçõcs pol clc assurnidas, todas as coLrclições dc
liabiìitaçâo r: qualìñcação exigiclas na lìciraç:ão.

l(iÉs INt,\ or,.\Rl'A NORIvIÂS ¡\PJ,.lCAVülS - O Prcscnrc Clontrato rege-se por toda ír
lcgislarção àpì!cávcl iì espécie e ainda pclas disposições quc a complemerìtaÌenÌ. ¿ìlterarem ou
I egulalucntâl rjrÎ. cujas nounas, clesde -lh. entendem-se como integtanles clÒ presctltc tclxto,
cspecialû.ìentc a Lei n" 8.666, dc 21 cìr: .jLLnho de 1993, e a legislnçào relerenlcs aos Planos
Econômicos do Covcmo l'eder:tì que atirìi¿ìm íis cláusrrlas econômicas desre contrato, decl¿r¡¿lnctr
a CIONTR^'fAt)À conhece¡ locl¿ls essas, nolrÌìas. c concordando rn snjcitar-se às estipuiaçõ¿s,
sistcÍìas (le penalidadc c clemais legras clelas constantcs, lrresmo
transcritàs no presenlc illstrumcn to.

que rlao express¿ÌrÌ1enLe

l)c tudo, para constal- l'cri lavlacft¡ o prcscnte ter-lno, cnl três ,,'ias clc igual teor e li¡ma. na
pÌcsenç¿ì clas tcstemuL¡h¡rs abaixo, pala c]r".: pÌoduza seus legítìrros e legais eleilos.

ro^o t-LON

A Cì,{V¡\ l.CA,.-l fi

RR O FEITOZ-,,\
CT)N'I ,\'I',AN'PE

ÊLI,,\NE SOUZ^ DÂ Sì LV¡\

,,//,:. "
r s Ar A s. øfíSrflí^ P ËN H 

^lrolYtIì-AIADA

Ttìs1-t:M !lNrJ^s:
SI:RCIO Aì.lGtJS'I O (ìR
CI,lj: ,ìi 5.1i60.-5.'i2-i 4 C L'Ë
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r:r^ nz
ESTADO DO AMAZONAS

CÂMARA MUNIcIPAL DE MANAUS

CoNTRATO N.010/2015.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂTVINNE

MUNICIPAL DE MANAUS E A EMPRESA

TECNELÉTRICA DA AMAZÔNIA LTDA - ME,

OBJETIVANDO EXECUçÃO DOS SERVIçOS DE

LIMPEZA, CONSERVAçÃO DAS DEPENOÊÌICIAS OO

PRÉPIO DA CONTRATANTE, NA FORMA ABAIXO:

O MunÍcípio de Manaus, através da Câmara Municipal de Manaus, doravante.designada

CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente - o Vereador MAURICIO

WILKER DE AZEVEDO BARRETO, brasilè¡ro, solteiro, RG:1 1942010-SSP/AM' CPFr

575.142.402-.68, residente e domicìliado nesta cidade no CondomÍnio Moradas do Parque,

Avenida Professor Nilton Lins, 2274, Bloco 1, Apto. 10s-Parque das Laranjeiras, cEP : 69058-

O3OieaEmpresaTecnelétricadaAmazôniaLtda-ME'doraventedenominada
simplesmenteCONTRATADA,pessoajurídicadedireitoprivado,comosseusatos
constitutivos registrados da Junta comercial em 20105/2009, sob o n.o 351263, sediada na Av'

Torquato Tapajós, 4080, sala B - Fìores - CEP: 69048-660, inscr¡ta no cadastro Nacional da

Pessoa Jurídìca - CNPJ sob o n.o 05.531.157/OOO1-67, neste ato representada pelo Senhor

pAULO RICARDO OA SILVA GOMES, brasileiro, divorcìado, representante comercial'

portador da cédula de ldentldade n. 789.380 - SSP/AM e CPF n.o 160 038 372-68, com

endereço comercial na Av. São Jorge, 381, loja 02 - São Jorge, CËP 69042-670' tendo em

visia o que consta no Processo Adminisirativo n.o 0862/15, doravante denominado por

pRocESSO, por meìo do qual se dispensou a licitaçäo com fundamento no art, 24, lV, da Lei

n.8.666/93,napresençadastestemunhasadiantenominadaséassinadoopresente
CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERV¡ÇOS PARA EFETUAR SERVIÇO DE

coNsERVAçÃO E LIMPEZA, que se regerá pelas normas da Lei n,o 8.666, de 21 de junho

delgg3,comasalteraçõesintroduzidaspelaLeinoE'883,de8dejunhode1994'epeìas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Por força do presenie Contrato, a CONTRATADA obriga-se à execução dos serviÇos de

lìmpeza e conservação das dependências do p rédio da CONTRATANTE, consoante proposta

comercial em anexo
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ESTADO DO AMAZONAS
CÂMARA MUNICIPAL DE N4ANAUS

GoNTRATO N.010i2015.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA oBRIGAÇÃo DA coNTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se compromete e se obriga junto à
CONTRATANTE, dentre outros, a cumprir o estabelecido a seguir:

| - Fornecer Equipe Técnica, conforme Projeto Básico, item 4 - Descrição e Quantidade, com

a missão de garantir, de forma contínua, o bom andamento dos serviços de conservação,

l¡mpeza, jard¡nagem e copeiragem nas áreas internas, externas e esquadrias, visando atender

as necess¡dades deste Poder Legislativo, permanecendo no local de trabalho em horário a
ser definjdo pela Administragäo, podendo estar distribuídos em turnos, em comum acordo

com a administraçáo da CONTRATANTE.

Il - A Equipe Técnica deverá permanecer na CMM durante o horário comercial, a saber de

segunda à sefa das 6 horas às 18 horas, com intervalos para almoço, respeitando a não

interrupçäo da prestação de serviços, podendo ser parcial ou totalmente requisitada para â

prestaçäo de serviços extraord inários;

na execução do objeto do presenie contrato, obriga-se a env¡dar todo o empenho e a

dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são conf¡ados;

lll - O pessoal deverá se apresentar na CMM devidamente identificado com crachás,

adequadamente uniformizados e calçados, doiados de equipamento individual de proteçâo

adequado às tarefas a serem realizadas;

lV - A equipe deverá ser dotada de ferramentas em qualidade e quantidade suficientes à

perfeita execução dos serviços prevìstos na contratação, com as devidas ídentificações e em

perfeito estado de conservação.

V - A CONTRATADA deverá cumprir os serviços no(s) prazo(s) máximo(s) determinados(s)

no contrato, mediante solicitação da Cåmara Municipal de Manaus;

Vl - É de inteira responsabllidade da CONTRATADA as despesas com mão-de-obra,

transportes, fretes e outras decorrentes da execução dos serviços ora contratados, sem

qualsquer ônus adÍcÍonais para a Contratante;

Vll - É de inteira responsabilidade da CONTRATADA o pagamento de todos os tributos e

contribuições (impostos, taxas, seguros etc), bem como encargos trabalhistas que decorram

direta ou indiretamente da prestaçäo dos serviços ora contratados, bem óomo a

responsabìlidade legal por acidentes e/ou danos causados à coniratante seus funcionários e

terceìros;

Vlll - A CONTRATADA deverá desenvolver e apresentar, no prazo de 05 (cinco)

2

dias corridos após a assinatura deste Contrato os seg uintes itens

mo
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- Metodologia de Trabalho - descrição Oa metb 'a ser implementada consìderando-se a

estrutura organlzacional da empresa e processod en olvidos;

- Estrutura - relação de máquinas, ferramentas, materìais de consumo e pessoal;

lX - A CONTRATADA deverá prestar os serviços dentro dos paråmetros e rotinas

estabelecìdos, fornecendo todos os materiais e equipamentos necessários em quantidade,

qualidade e tecnolog¡a adequadas ás recomendaçóes aceitas pela boa técnica, normas e

legìslaçâo;

X - A CONTRATADA deverá implantar, de forma adequada, a planificação, execução e

supervisáo permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficez,

realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita

ordem, todas as dependências objetos dos serviços;

Xl - É de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas decorrentes da prestação

dos serviços, especialmente com relação a material e pessoal responsáveì;

xll - A CoNTRATADA responderá por quaisquer danos pessoais ou mater¡a¡s, causados por

seus empregados, responsáveis petos serviços ou não, especialmente em reìaçäo aos

materiais estocados no local;

xlll - A CoNTRATAÐA será responsável pela eliminação de cond¡ções ¡nseguras na

execução dos trabalhos, fornecendo ao pessoal envolvido com a limpeza todo o EPI

(Equipamento de Proteção lndividual) que se fizer necessário, e a CoNTRATANTE a si

reserva o dlre¡to de determinaf a paralisação dos mesmos, caso constate a existência das

citadas condições ou de atos inseguros praticados por qualquer serventuário da

CoNTRATADA. Em caso de paralisaçäo por motivo das irregularidades de que trãta este

item, a mesma dar-se-á sem ônus ad¡clonais para a Administração.

xlv - A CoNTRATADA responsabil¡zar-se-á por iodo e qualquer dano que decorra da

execução incorreta dos se rviços,

xv - o planejamento dos servìços será feito em comum acordo com o representante da

Adminlstraçäo;

XVI - A CONTRATADA obrigar-se-á atender, mediante solicitação da Admínistração,

aumentos de demanda ou sempre que as ctrcunstâncias assim o exigirem, incluindo sábados,

domingos e feriados;

XVll - A CONTRATADA deverá manter todos os equipamentos e utens

'lg#?
fsf

a

necessários à

dan ados seremexecução dos serviços, em perfeltas condições de uso, devendo os

substituídos em ate 24 (vinte e quatro) horas;

XVIJI * A CONTRATADA arcará com d , seja qual

for, praticada por seus funcionários

as decorrentes de qualquer føçã
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XIX - A CONTRATADA deverá cumprìr rìgorosamente toda a legislação aplicáveì à execução

dos serviços contratados, especialmente a referente à Segurança e Medicina do Trabalho;

XX - A CONTRATADA manterá quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços,

sem ¡nterrupçåo, seja por mot¡vÕ de férias, descanso semanal, lìcença, greve, falta ao serviço

e demissão de empregados;

XXI - A CONTRATADA deverá selecionar e preparar os empregados que irão prestar os

serviços, encaminhando trabalhadores portadores de atestado de boa conduta e demais

referêncìas, tendo funções profissionais regularmente registradas em suas carteiras de

trebalho;

XXll - A CONTRATADA substituirá, sempre que exigldo pela CMM e independente de
justificativa por parte deste, qualquer empregado cuja atuação permanência e/ou

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatór¡os à discipl¡na da

repartição ou ao ¡nteresse do Servìço Público;

XXlll - Quando da realização de eventos da Câmara Municipal de Manaus que necessitem de

serviços pertìnenles ao projeto Básico, mesmo que não sejam em dependências próprias, a

CONTRATADA deverá prestar apoio quando necessário;

XXIV - Os materiais e ferramentas necessários à realizaçäo dos serviços previstos no

conirato serão fornecidos pela CONTRATADA, cuja obrigação abrangerá também o

acond icìonamento, transporte e demais proced¡mentos relacionados com a colocação e/ou

dispon ibilizaçáo no local;

XXV - Os materiais de consumo utìlizados deverão ser aprovados previamente pelo setor de

Serviços Gerais;

XXVI - Não será permitìda a utilização de materìais fora do prazo de validade, nem em

desacordo com o indicado pelo fabricante

PARAGRAFO SEGUNDO -A CONTRATADA não será responsável:

a - por qualquer perda ou dâno resultante de caso fortuito ou força maior;

b - por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades näo prévistos neste contrato

PARAGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE não aceitará, sob ):to algum, a

transferê uarsq uer que

seJam

a de rêsponsabilidade da CONTRATADA para outras entid des,
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CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçÖES DA CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato,

comprornete-se a:

a - proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações

contratuais, inclusive permitìr o livre acesso de representantes da CONTRATADA às

dependências da CONTRATANTE, relacìonadas à execuçáo do contrato;

b - promover os pagamentos conforme contrato, salvo motivo de força maior ou fato

superveniente;

c - fornecer atestados de capacidade técn¡ca, quando solicítado, desde que atendidas as

obrigaçöes contratuais;

d - designar, formalmente, após a assinatura do contrato, a comìssão de serv¡dores para

exercerem acompanhamento e fiscalização da execução contratual, nos termos do Art. 73,

inc¡sos I e ì1, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza,

causados à CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste

contrato, isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam

surgir, ainda que tais reclamaçóes sejam resultanies de atos de prepostos ou de quaisquer

pessoas físicas ou jurídlcas, empregadas ou ajustadas na execução deste contrato.

pARÁGRAFO ú¡¡CO: R CONTRATADA será também responsável por todos os ônus ou

obrigações concernentes às legislaçóes sociais, trabalh¡stas, fiScaìs provenientes da

execuçáo dos serviços objeto deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO

o prazo de vigência do presente contrato será de 180 (cento e oìtenta) d¡as a contar da data

de sua assinatura

CLÁUSULA SEXTA - PREçO, PAGAMENTO E DOTAçÃO ORçAME ARIA

1- PREÇO: O valor globaì do presente contrato importa a qua ta R$ 704.105,58

o valoT mensaì

de R$ 117 oventa e três

5

centavos)

93 (cento e dezessete mil, trezentos e cìnquenta re tse
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2 - PAGAMENTO: o pagamento devido peìa execução deste contrato será feito com a

emissão de Nota Fiscal e Fatura, acompanhada do competente Atesiado de Execução de
serviço no prazo fixado, após a apresentação dos c¡tados documentos na câmara Municipal
de Nianaus

PARAGRÁFO ÚN|CO: O presente Contrato é irreajustável e sobre os valores pecuniários não
incidiråo atualizaçäo financeira, correÇão monetária ou juros de qualquer natureza.
3 - DorAÇÃo oRÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato foram
empenhadas à conta da seguinte rubrica orçame ntâria: 01 .122.4a01 .2004, fonte 100,
natureza da despesa 3.3.90.39 - outros serviços de Terceiros - pessoa Juridica.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs PENALIDADES SoBRE A CoNTRATADA
PARÁGRAFo PRIMEIRo: Nos termos do Art. 87 da Lei no g.666/93, pela inexecução total ou
parcial do objeto contratado, poderá ser aplicada à CoNTRATADA, mediante publicação no
Diário oficial do Município, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções, sem prejuízo das
demais comrnações contratuais e legais:

a) Advertênciâ por escrito;

b) Multa de 2% (dois por cento) pelo atraso ou por ocoTrência, até o limite de 2oo/o, sobre o
valor total do contrato, recolhida

comunicada oficialmente;

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, uma vez

c) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total contratado, no caso de inexecução do
objeto contratado, recolhida no prazo de 05 (c¡nco) dias úteis, contado da comunicaçäo oficial;
d) suspensão temporária de participação em licitaçäo e impedimento de contratar com a

câmara Municipal de lVlanaus, por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme inciso ll do
artigo em comento;

e) Decìaraçäo de ìnidoneidade para rÌcitar ou contratar com a Administraçäo púbrica, enquantô
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,
perante a própria autor¡dade que aplicou a penal¡dade, de acordo com o inciso lv do artigo
em destaq ue.

l- A apficação da multa näo impede que a CONTRATANTE resci da unilateralmente o

Contrato e aplique as demais cominações legais; dando causa
contratada pagará à Câmara N4unicipal de Manaus, além da mufta,
danos;

ll - Se a multa aplicada for superior ao valoT da garantia (ceso tenh

rt\l-./ / v¡iiirr

sao, a empresa

apuraç o das perdas e

ida), além da
perda desta, a empresa penalizada responderá pela sua diferença;

Ô êXI
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lll - As sanções previstas nas alíneas "a", "d" e "e" poderão ser aplicadas juntamente com as

das alíneas "b" e "c", garantida a prévia defesa;

lV - Nos casos das alfneas 'a" à "d", ficará garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco)

dìas úteis, a contar da ciência da intimaçäo;

V - A declaração da inidoneidade será de competência exclusiva do Presidente da Câmara

Municipal de Manaus, nos termos do Art. 87, 930, da Lei no 8,666/93;

Vl - As sangões previstas nas alíneas "d" e "e" poderäo também ser aplicadas à

CONTRATADA que, em razão dos Contratos regìdos pela Lei no 8.666/93:

a) tenha sofrido condenaçáo definitiva por praticar, por meios dolosos, fraudes fiscais no

reconhecimento de qualsquertributos;

b) ienha pratìcado atos ilfcìtos vìsando a fruslrar os objetivos da licitaçáo;

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

pARÁ6RAFO SEGUNDO - Ficará ìmpedido de coniratar com a Câmara Municipaì de

Manaus, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determìnantes

da punição ou até que seja promovida a reabilìtação perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, garantida a prévia defesa, sem prejufzo das demais cominaçöes contratuais e

legais, a GONTRATADA que:

a) deixar de entregar a documentação ex¡gida;

b) apresentar documentação falsa;

c) pratìcar atos ilícitos, vìsando a frustrar os objetos da coniraiaçäo;

d) convocada, dentro do prazo de val¡dade da sua proposta, recusar ou não celebrar o

contrato, de forma injustificada, ou ainda, não apresentar a situação regular no ato da

assinatura do contrato;

e) ensejar retardamento na execução do Contrato;

f) não mantiver a proposta injustifìcadamente'

g) falhar ou fTaudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) fizer declaraçáo falsa;

j) cometer fraude fiscal;

l- As penalidades supramencionadas serão obrigatoriamente regi tradas n Cadastro de

Fornecedores do licitante por

,7

ìgual periodo

icípio de Manaus, juntamente com o descreden amento d
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PARÁGRAFo TERCEIRo: A desistência, por parte da CoNTRATADA, sujeitar-the-á ao
pagamento de multa equ¡valente a lovo do valor do contrato, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela CoNTRATANTE, garantida prévia defesa,

sem prejuízo das demais cominações contratuais e legais.

l- na mesma pena incorre a CONTRATADA que se recusar a assina¡ o contrato ou não
firmá-lo devidamente convocada, salvo por motivos justos decorrentes de fatos
superven¡entes e aceitos pela CoNTRATANTE, sem prejuízo das demais cominações
contratuais e legais, sendo facultada a abertura do prazo para que a CoNTRATADA
regularize e cumpra as pendèncias, näo prejudicando, assim, o objeto do certame e o

interesse da Administraçäo;

ll - na mesma pena incorre a OONTRATADA que não apresentar situaçäo regular no ato da
assinatura do Contrato, sem prejuízo das demais cominações contratuais e legais;

PARÁGRAFO QUARTO: A MUITA PTEV|SIA NESTE itEM VIII (DAS PENALIDADES) dEVErá SCr

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial,

PARAGRAFO QUINTo: se a GoNTRATADA não recolhe¡ à câmara Municìpal de Manaus o

va{or da multa que porventura lhe for aplicado, dentro de 05 (cinco) dias riteis a contar da data
da intimação, será inscrita na Dívjda Ativa do Município.

PARÁGRAFo sEXTo: As multas porventura aplicadas seräo descontadas dos pagamentos

eventualmenie devidos pela oONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobradas
judicialmente, cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula.

PARÁGRAFo sÉTlMo: Do ato que aplicar a sanção administrativa, caberá recurso, nÒ prazo

de 05 (c¡nco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, exceto no caso da Atínea "e" do
PARAGRAFO PRlMElRo, quando o prazø será de 'lo (dez) dias úteis a contar da ciência da
intimação, podendo a administraçáo reconsidèrar sua decisão.

PARÁGRAFo olrAvo: caso algum ato praficado pela CoNTRATADA seja enquadrado
numa das previsöes dos Arts. 89 a gg da. Lei no 8.666/93, os autos pr ssuats serao

encaminhados ao Ministér¡o Público. nos termos do

a

rt. 100 e se do referido

çJ

dispositivo legal, para a tomada de medidas cabívei

uintes
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